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“Dispõe  sobre  a  denominação  da  Escola

Municipal  de  Ensino  Fundamental  -  José  Maria
P e re ira .”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBATIBA,  ESTADO  DO  ESPiRITO  SANTO.  FAÇO
SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  £  EU  SANCIONO  A

S EG U INT E  LEI;

Art.  1°  Fica  denominada  Escola  Municipal  de  Ensino  Fu n d a m e n t a l  “J o s é  M a ri a

Pereira",  a  escola  localizada  na  Rua  Manuel  Luiz  Trindade  S/N,  no  Bairro;  Boa

Esperança  -  Ibatiba/ES,  conforme  mapa  de  identificação  e m  a n e x o .

Art.  2°  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

AUTOR;  Wesley  Andrade  Costa

PLENÁRIO  ÉDEN  FAUSTINO  BERNARDO,  AOS  SETE  DIAS  DO  MÊS  D E

MARÇO  DO  ANO  DE  DOIS  MIL  E  VINTE  E  CINCO.  (07-03-2025)
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